PROJETO DE LEI Nº025/06

Altera a redação do inciso I, do Art. 8º, da Lei 861/2005.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso I, do Art. 8º, da Lei 861/2005, passa a vigorar com a seguinte redação

“Art. 8º -  O servidor público, responsável por adiantamento, recebido para a realização das despesas previstas no art. 2º, fica obrigado a prestar contas e à devolução de numerário, este último se houver, de conformidade com os seguintes prazos e critérios.

I - 5 (cinco)  dias, após o regresso das viagens a serviço do Município, excluindo-se a hipótese de quem recebe “Auxilio Alimentação”;

II –...

III – ...”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 21 de julho 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº025/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº025/06 que: “Altera a redação do inciso I, do Art. 8º, da Lei 861/2005.”

De acordo com o inciso I, do Art. 8º, da Lei nº861/2005, o servidor público responsável por adiantamento deverá prestar contas do respectivo numerário, quando viajar a interesse do Município, em um prazo máximo de cinco dias após a correspondente autorização para aquela viagem.

Ocorre, que  sempre a autorização para as despesas de uma determinada viagem é outorgada com bastante antecedência em relação a data da viagem, de forma que para seguir o referido dispositivo legal, muitas vezes o prazo da prestação de contas vence, até mesmo da própria viagem, tornando a norma em questão sem aplicação pratica.

Assim, necessário se faz corrigir a situação em tela, visando possibilitar o exato cumprimento da determinação legal.

Ademais, com nova redação proposta para o mencionado dispositivo legal, acredita-se que além de possibilitar o cumprimento da norma, está também se concedendo um prazo justo para o servidor prestar as contas devidas.

Face ao exposto,  o projeto em tela carece ser apreciado e aprovado em regime de urgência, como se pede e espera.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 21 de julho 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

